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LEI COMPLEMENTAR N° 335, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018.

 
ALTERA  DISPOSITIVOS  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  274,
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014, A QUAL CRIA A GUARDA
MUNICIPAL. 

 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ. Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º O Art. 43, o Art. 49 e o §1º do Art. 51, todos da Lei Complementar nº 274, de 25 de novembro de 2014,
passam a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 43. Fica criada a Corregedoria, como órgão próprio permanente, autônomo, independente e harmônico com a
Coordenadoria, tendo como objetivo promover inspeções e correições ordinárias e extraordinárias bem como realizar
fiscalizações e orientações,  apurando e investigando denúncias e infrações disciplinares atribuídas aos servidores
integrantes da Guarda Municipal.
(...)
Art. 49. Fica criada a Ouvidoria, como órgão permanente, autônomo e independente, com atribuições para fiscalizar,
investigar,  auditar  e  propor  políticas  de  qualificação  das  atividades  desenvolvidas  pelos  integrantes  da  Guarda
Municipal,  sendo  um  canal  de  comunicação  direto  entre  o  cidadão  e  o  Poder  Público,  de  interlocução  com  a
sociedade, recebendo dela reclamações, denúncias, sugestões e elogios.
(...)
 Art. 51. (...)
§1º  Fica  estabelecido  o  número  de  80  (oitenta)  vagas  para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de  Guarda Municipal,
distribuídas entre as categorias funcionais descritas nesta Lei Complementar.”
 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura de Itajaí, 30 de novembro de 2018.
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